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 Art . 3º A Parte 1 do Anexo xvI do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto n° 
43 .080, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art . 11 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Parágrafo único . O credenciamento não implica o reconhecimento do tratamento tributário a que 

se refere o caput, devendo o industrial fabricante deste Estado atender os requisitos e condições previstos nos 
itens 178 e 179 da Parte 1 do Anexo I, nos itens 57 e 64 da Parte 1 do Anexo Iv, e no art . 13 do Anexo xvI, 
todos do RICMS, para sua fruição, conforme o caso .

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 11-B .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º Poderá ser exigida a cópia do contrato referente ao negócio jurídico firmado entre a empresa 

contratante sediada no exterior e a pessoa júridica contratada de que trata:
I – a alínea “e” do item 178 da Parte 1 do Anexo I do RICMS;
II – a alínea “e” do item 179 da Parte 1 do Anexo I do RICMS;
III – a alínea “e” do item 57 da Parte 1 do Anexo Iv do RICMS;
Iv – a alínea “e” do item 64 da Parte 1 do Anexo Iv do RICMS;
v – o inciso Iv do § 1º do art . 13 deste Anexo .
§ 2º Os requisitos referentes ao destinatário da mercadoria que promover a venda para pessoa jurí-

dica sediada no exterior sem saída física da mercadoria do território nacional não serão exigidos no pedido de 
credenciamento .

Art . 11-C .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1º O credenciamento ou a renovação do credenciamento terá validade a partir da data de seu 

deferimento até 31 de dezembro do ano subsequente ou até a data de descredencimento, se for o caso, ou, ainda, 
até a data prevista no Ato Concessório de drawback integrado emitido pela Secretaria de Comércio Exterior 
(SECEx) para o estabelecimento industrial adquirente da mercadorian, na hipótese em que este documento for 
apresentado junto com o pedido de credenciamento .

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 3º Na hipótese em que o ato concessório de drawback integrado for inferior a 12 meses, o creden-

ciamento ou a renovação do credenciamento terá validade até 31 de dezembro do ano subsequente .
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 13 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 5º Na hipótese do inciso Iv do § 1º, a isenção somente se aplica se o estabelecimento industrial 

que receber a mercadoria do industrial mineiro e promover a venda para pessoa jurídica sediada no exterior sem 
saída física da mercadoria do território nacional, cumulativamente:

a) for autorizado pela Secretaria de Comércio Exterior (SECEx) a operar o regime aduaneiro 
especial de drawback integrado aplicado às mercadorias nacionais fornecidas pelo industrial fabricante deste 
Estado;

b) estiver classificado no código 28.51-8-00 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) – “Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo, peças e acessó-
rios”, como CNAE principal;

c) possuir o pedido/ordem de compra (purchase order)emitido pela pessoa jurídica sediada no 
exterior formalizando o negócio para adquirir as mercadorias de acordo com o Ato Concessório de drawback 
integrado a que se refere a alínea “a” .”(nr)

Art . 4º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art . 11-A, o inciso III e o parágrafo único do art . 11-B e o 
§ 2º do art . 11-C, todos do Anexo xvI do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto n° 43 .080, 
de 2002 .

Art . 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 19 de 
dezembro de 2014 .

Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de novembro de 2015; 227° da Inconfidência 
Mineira e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 541, DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de R$521 .025 .674,00 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$521 .025 .674,00 (quinhentos e vinte e um 
milhões vinte e cinto mil seiscentos e setenta e quatro reais), indicado no Anexo, onerando em R$7 .827 .266,00 
(sete milhões oitocentos e vinte e sete mil duzentos e sessenta e seis reais) o limite estabelecido no art . 8º da Lei 
nº 21 .695, de 9 de abril de 2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de novembro de 2015; 227º da Inconfidência 

Mineira e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

 ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 541, de 20 de novembro de 2015 .)
 (Registrado no SIAFI/MG sob o número 150)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
           R$
1251 .06122701-2 .063-0001-3390-0-10 .7                            300 .000,00
1251 .06272702-7 .007-0001-3190-0-10 .1                     388 .354 .000,00
1251 .06272702-7 .007-0001-3191-0-10 .1                     124 .844 .408,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA
1651 .14422162-4 .432-0001-3391-0-10 .1                        7 .527 .266,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                              521 .025 .674,00

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QUE SE REFERE O 
ART .2° DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
     R$
1251 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                   124 .844 .408,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
1911 .28846702-7 .009-0001-3391-0-10 .1                   396 .181 .266,00
TOTAL DA ANULAÇÃO                                         521 .025 .674,00

20 767657 - 1

Atos do Governador

toRNA SEM EFEIto, o ato de nomeação da seguinte candidata 
aprovada no concurso público de que trata o EDITAL FJP Nº 002/2014, 
para o cargo de provimento efetivo da FUNDACAO JOAO PINHEIRO 
abaixo relacionado por ter sido reclassificada no certame conforme nota 
jurídica nº 4 .264/15 oriunda da Advocacia Geral do Estado .
PESQuISADoR EM cIENcIA E tEcNoLoGIA - Nível Iv - 
Grau A
Belo Horizonte
Economia- Nível Iv- Grau A
IDENTIDADE NOME
14669546 ANNE CAROLINE COSTA RESENDE

em cumprimento à decisão proferida pela 3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais na Apelação Cível, processo de 
autos nº 1.0024.11.171690-8/001, nomeia, em virtude de classificação 
no concurso público de que trata o Edital nº 01/2006, para o provimento 
de cargo da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas 
Gerais – HEMOMINAS:
ANALIStA DE HEMAtoLoGIA E HEMotERAPIA
ENFERMEIRo
GRuPo DE uNIDADE: uBERLÂNDIA

CPF Nome Classificação vaga
070 .956 .426-05 Ana Paula 

Carisio Monteiro 6º CH 
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PELA SEcREtARIA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais

com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e 
nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, convalida, a 
fim de regularizar a situação funcional do servidor abaixo relacionado, 
lotado na Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais , a prorrogação da disposição à Prefeitura Munici-
pal de Montes Claros, de 01/01/2015 a 31/08/2015, com ônus para o 
órgão de origem: 
MARCELO GUIMARÃES PEREIRA/1 .049 .597-6/MÉDICO DA 
áREA DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - Iv-C .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SRE Patrocínio
Patrocínio
199036 - EE Dona Cotinha
- MASP 688037-1, MARIA JoSÉ MARQuES RoDRIGuES, PEB-
TIIA-adm . 1, Dv, a contar de 23/10/2015, para regularizar situação 
funcional .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SRE Guanhães
água Boa
254045 - EE José Bonifácio Santana
- MASP 952034-7, cLÉRIo coRDEIRo BuENoS, PEBIA-adm . 1, 
DvI, a contar de 03/09/2015, para regularizar situação funcional .

considerando a exoneração do cargo PEBIA-adm . 1, altera, no ato de 
nomeação de Diretor de Escola Estadual, publicado em 12/01/2012, a 
parte referente a LuIS EuGÊNIo vIEIRA NovY, MASP 1130416-9, 
lotado na SRE: MEtRoPoLItANA B _ município: Betim _ 212601 
_ EE Professor Osvaldo Franco, para nele fazer constar a vinculação 
do cargo de Diretor de Escola Estadual ao cargo PEBIA-adm . 3, a con-
tar de 10/09/2015, para regularizar situação funcional .

considerando a nomeação para o cargo efetivo de Especialista em Edu-
cação Básica, em 27/06/2015, altera, no ato de nomeação de Diretor de 
Escola Estadual, publicado em 12/01/2012, a parte referente a NARLI 
cRIStINA DE ASSIS, MASP 1155694-1, lotada na SRE: PoNtE 
NovA _ município: Barra Longa _ 128368 _ EE Claudionor Lopes, 
para nele fazer constar a vinculação ao cargo EEBIA-adm . 2, em subs-
tituição ao cargo EEBIA-adm . 1, a contar de 17/07/2015, para regula-
rizar situação funcional .

considerando o afastamento preliminar à aposentadoria relativo ao 
cargo efetivo PEBIIIP-admissão 1, altera, no ato de nomeação de 
Diretor de Escola Estadual, publicado em 21/01/2012, a parte refe-
rente a LucÍLIA APAREcIDA BARBoSA GuIMARÃES, MASP 
374234-3, lotada na SRE: SEtE LAGoAS _ município: Sete Lagoas 
_ 141844 _ EE Professor Cândido Azeredo, para nele fazer constar 
a vinculação do cargo de Diretor de Escola Estadual ao cargo efetivo 
PEBIIIO-admissão 2, a contar de 02/10/2015, para regularizar situa-
ção funcional .

considerando a nomeação para o cargo efetivo de Professor de Edu-
cação Básica, em 31/07/2015, altera, no ato de nomeação de Dire-
tor de Escola Estadual, publicado em 21/01/2012, a parte referente a 
MoRENo RoDRIGuES cARDoSo, MASP 1145937-7, lotado na 
SRE: MEtRoPoLItANA B _ município: Igarapé _ 254720 _ EE 
Cristiano Chaves de Oliveira, para nele fazer constar a vinculação aos 
cargos PEBTIIA-adm . 1, PEBIA-adm . 3, a contar de 26/08/2015, para 
regularizar situação funcional .

considerando a nomeação para o cargo efetivo de Professor de Edu-
cação Básica, em 31/07/2015, altera, no ato de nomeação de Dire-
tor de Escola Estadual, publicado em 12/01/2012, a parte referente a 
RoBERto WAGNER DE MIRANDA, MASP 1047817-0, lotado 
na SRE: DIvINÓPoLIS _ município: Lagoa da Prata _ 34100 _ 
EE virgínio Perillo, para nele fazer constar a vinculação ao cargo 
PEBIA-adm . 4, em substituição ao cargo PEBIA-adm . 1, a contar de 
25/08/2015, para regularizar situação funcional .

considerando a nomeação para o cargo efetivo de Professor de Educa-
ção Básica, em 29/09/2015, altera, no ato de nomeação de Diretor de 
Escola Estadual, publicado em 21/01/2012, a parte referente a RENAtA 
APAREcIDA BAStoS, MASP 1080348-4, lotada na SRE: PoÇoS 
DE cALDAS _ município: Botelhos _ 123951 _ EE João de Souza 
Gonçalves, para nele fazer constar a vinculação ao cargo PEBIA-adm . 
3, em substituição ao cargo PEBIA-adm .1, a contar de 29/10/2015, para 
regularizar situação funcional .

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR SEcREtáRIo DE EStADo 
DE GovERNo, No uSo DE SuAS AtRIBuIÇÕES, EM DAtA 
DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cIÊNcIA, tEcNoLo-
GIA E ENSINo SuPERIoR

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, MARco AuRÉLIo coRDoNI 
NoGuEIRA, MASP 1397358-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 CI1100104 da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior .

Pela universidade do Estado de Minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade 
do Estado de Minas Gerais, a afastar-se de suas atribuições, no período 
de 27/11/2015 a 03/12/2015, para participar do “3° Seminário Inter-
nacional Trabalho e Educação: Saberes em Trabalho” , em Coimbra 
/ Portugal, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando 
vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo: 
JOSE EUSTáQUIO DE BRITO / 1228845-2 / PES vI A . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto E 
INtEGRAÇÃo Do NoRtE E NoRDEStE DE MINAS GERAIS

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NARA MARIA MAcHADo 

BARBoSA, MASP 1132132-0, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Dv1100156 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a contar de 
13/11/2015 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

Pela Fundação João Pinheiro

usando da competência delegada pelo art . 4º do Decreto nº 45 .055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado na Fun-
dação João Pinheiro, a afastar-se de suas atribuições, no período de 
28/11/2015 a 07/12/2015, para participar do xxx Congresso Alas de 
Sociologia, em São José- Costa Rica, sem prejuízo do vencimento e 
vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo: 
MARCOS ARCANJO DE ASSIS MASP 1363377-1 PESQUISADOR 
EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA III-A . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HuDSoN JÚNIo MENE-
ZES DE ANDRADE, MASP 1241218-5, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 ED1100929 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 23/10/2015 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de 
Itamarandiba, a contar da publicação, até 31 .12 .2015, sem ônus para 
o órgão de origem: 
NILSON PEDRO MOTA, MASP 1398657-5, ATB - ADM 1, SRE 
DIAMANTINA . 

20 767674 - 1

Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

Relações Institucionais
Secretário: Marco Antônio Rezende Teixeira

Expediente
 RESOLUÇÃO SECCRI Nº 18, DE 20 DE NOvEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a instituição, no âmbito da Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais, de Comissões para os fins previstos 
no artigo 3º do Decreto nº 46 .883, de 5 de novembro de 2015 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 93, 
inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista 
o Decreto nº 46 .883, de 5 de novembro de 2015, que dispõe sobre o 
encerramento do exercício financeiro de 2015 para órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual,

RESOLvE:

Art . 1° Instituir a Comissão encarregada de inventariar as obrigações 
constantes dos grupos Passivo Circulante (dívida flutuante) e não Cir-
culante (passivo exigível a longo prazo – dívida fundada), bem como as 
contas integrantes do Compensado, as contas de Controle e os valores 
em Tesouraria, no âmbito da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais - SECCRI, a qual será composta pelos servido-
res abaixo, sob a presidência do primeiro:
I – viviane Afonso – MASP: 1 .050 .638-4;
II – Raquel Freitas Morais Mendes – MASP: 1 .319 .174-7;
III – Cassio Barbosa da Cruz – MASP: 1 .207 .076-9 .

AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE AGRIcuLtuRA, PEcu-
áRIA E ABAStEcIMENto

Pela Fundação Rural Mineira - RuRALMINAS

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ALExANDRE DE LIMA cHuMBINHo, do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR TÉCNICO, código 
DR-RM01, da Fundação Rural Mineira - RURALMINAS, a contar de 
17/11/2015 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

toRNA SEM EFEIto, o ato de nomeação do seguinte candidato 
aprovado no concurso público de que trata o Edital FHEMIG Nº 
01/2012, para o cargo de provimento efetivo da FUNDACAO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS abaixo relacionado por 
não ter tomado posse em tempo hábil .
MEDICO - Nível III - Grau A
Juiz de Fora
Anestesiologia
IDENtIDADE NoME
MG14183420 LUCAS DE SOUZA RENHE

m1390180
Realce


